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[PORTUGUESE TEXT —TEXTE PORTUGAIS] 

TRATADO DE MONTEVIDÉU 1980 

Montevidéu, agosto de 1980 
Os Governos da Repûblica Argentina, da Repûblica da Bolivia, da Repûblica

Federativa do Brasil, da Repûblica da Colombia, da Repûblica do Chile, da Repû
blica do Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da Repûblica do Paraguai, da Re 
pûblica do Peru, da Repûblica Oriental do Uruguai e da Repûblica da Venezuela, 

Animados do propôsito de fortalecer os lacos de amizade e solidariedade entre 
seus povos. 

Persuadidos de que a integraçâo econômica regional constitui um dos principals
meios para que os pafses da America Latina possam acelerar seu processo de desen-
volvimento econômico e social, de forma a assegurar um melhor nivel de vida para 
seus povos. 

Decididos a renovar o processo de integraçâo latino-americano e a estabelecer 
objetivos e mecanismos compativeis com a realidade da regiâo. 

Seguros de que a continuacâo desse processo requer o aproveitamento da expe-
riência positiva, colhida na aplicacâo do Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro 
de 1960. 

Conscientes de que é necessàrio assegurar um tratamento especial para os paises
de menor desenvolvimento econômico relative. 

Dispostos a impulsar o desenvolvimento de vinculos de solidariedade e coope-
raçào com outres pafses e areas de integraçâo da America Latina, com o propôsito de 
promover um processo convergente que conduza ao estabelecimento de um mercado 
comum régional. 

Convencidos da necessidade de contribuir para a obtençào de um novo esquema
de cooperaçâo horizontal entre paises em desenvolvimento e suas areas de inte 
graçâo, inspirado nos prindpios do direito internacional em matéria de desenvolvi 
mento. 

Considerando a decisâo adotada pelas Partes Contratantes do Acordo Gérai 
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio, que permite a celebraçâo de acordos regionais 
ou gérais entre paises em desenvolvimento, com a finalidade de reduzir ou eliminar 
mutuamente os entraves a seu comércio reciproco, 

Convêm em subscrever o présente Tratado, o quai substituirâ, de acordo com as 
disposiçôes nele contidas, o Tratado que institui a Associaçâo Latino-Americana de 
Livre Comércio. 

CAPiTULO i. OBJETIVOS, FUNÇÔES E PRINCÎPIOS 
Artigo 19 Pelo présente Tratado, as Partes Contratantes dâo prosseguimento 

ao processo de integraçâo encaminhado a promover o desenvolvimento économico-
social, harmônico e equilibrado, da regiâo e, para esse efeito, instituera a Associaçâo
Latino-Americana de Integraçâo (doravante denominada "Associaçâo"), cuja sede é 
a cidade de Montevidéu, Repûblica Oriental do Uruguai. 
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Esse processo terà como objetivo a longo prazo o estabelecimento, em forma 
graduai e progressiva, de um mercado comum latino-americano. 

Artigo 29 As normas e mécanismes do présente Tratado, bem como aqueles 
que em seu âmbito estabeleçam os pai'ses-membros, terâo por objetivo o desenvol-
vimento das seguintes funçôes bàsicas da Associaçâo: a promoçâo e regulaçâo do co-
mércio reciproco, a complementaçâo econômica e o desenvolvimento das açôes de 
cooperaçâo econômica que coadjuvem a ampliaçâo dos mercados. 

Artigo 39 Na aplicaçâo do présente Tratado e na evoluçâo para seu objetivo
final, os pafses-membros levarâo em conta os seguintes principles: 
a) 	 Pluralisme, sustentado na vontade dos pafses-membros para sua integraçâo,

acima da diversidade que em matéria poh'tica e econômica possa existir na 
regiâo;

b) 	 Convergência, que se traduz na multilateralizacâo progressiva dos acordos de 
alcance parcial, através de negociaçôes periôdicas entre os pafses-membros, em 
funçào do estabelecimento do mercado comum latino-americano; 

c) 	 Flexibilidade, caracterizada pela capacidade para permitir a celebraçâo de acor 
dos de alcance parcial, regulada em forma compatfvel com a consecuçâo pro
gressiva de sua convergência e pelo fortalecimento dos vfnculos de integraçâo; 

cf) 	 Tratamentos diferenciais, estabelecidos na forma que em cada caso se déter 
mine, tanto nos mecanismos de alcance régional como nos de alcance parcial, 
com base em très categorias de paises, que se integrarâo levando em conta suas 
caracterfsticas econômico-estruturais. Esses tratamentos serâo aplicados em de-
terminada magnitude aos paises de desenvolvimento médio e de maneira mais 
favorâvel aos paises de menor desenvolvimento econômico relative; e 

e) 	 Multiple, para possibilitar distintas formas de ajustes entre os paises-membros, 
em harmonia com os objetivos e funçôes do processo de integraçâo, utilizando 
todos os instrumentes capazes de dinamizar e ampliar os mercados a nïvel régio
nal. 

CAPÏTULO il. MECANISMOS 
Artigo 49 Para o cumprimento das funçôes bàsicas da Associaçâo, estabele-

cidas pelo artigo 2? do présente Tratado, os paises-membros estabelecem uma àrea 
de preferências econômicas, composta por uma preferência tarifària régional, por
acordos de alcance regional e por acordos de alcance parcial. 

Seçâo primeira. PREFERÊNCIA TARIFÀRIA REGIONAL 
Artigo 59 Os pafses-membros outorgar-se-ào reciprocamente uma preferência

tarifària régional que sera aplicada com referenda ao nfvel que vigore para terceiros 
paises e se sujeitarâ à regulamentaçâo correspondente. 

Seçâo segunda. ACORDOS DE ALCANCE REGIONAL 
Artigo 69 Os acordos de alcance régional sào aqueles dos quais participam

todos os pafses-membros. 
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Celebrar-se-ào no âmbito dos objetivos e disposiçôes do présente Tratado e po-
derâo referir-se as matérias e compreender os instrumentes previstos para os acordos 
de alcance parcial estabelecidos na seçâo terceira do présente capftulo. 

Seçào terceira. ACORDOS DE ALCANCE PARCIAL 

Artigo 7? Os acordos de alcance parcial sâo aqueles de cuja celebraçào nâo 
participa a totalidade dos pafses-membros e propenderâo a criar as condiçôes neces-
sârias para aprofundar o processo de integraçâo régional, através de sua progressiva
multilateralizacâo. 

Os direitos e obrigaçôes que forem estabelecidos nos acordos de alcance parcial
regerâo exclusivamente para os pafses-membros que os subscrevam ou que a eles 
adiram. 

Artigo 89 Os acordos de alcance parcial poderâo ser comerciais, de comple-
mentaçào econômica, agropecuârios, de promoçâo do comércio ou adotar outras 
modalîdades, em conformidade como artigo 14 do présente Tratado. 

Artigo 99 Qs acordos de alcance parcial reger-se-âo pelas seguintes normas 
gérais: 
a) Deverâo estar abertos à adesâo, prévia negociaçào, dos demais pafses-membros; 
b) Deverâo conter clâusulas que propiciem a convergência, a fim de que seus bene-

fi'cios alcancem a todos os pafses-membros; 
c) 	 Poderâo conter clâusulas que propiciem a convergência com outros pafses

latino-americanos, em conformidade corn os mécanismes estabelecidos no pré
sente Tratado; 

d) 	 Conterâo tratamentos diferenciais em funçâo das très categorias de paises
reconhecidas pelo présente Tratado, cujas formas de aplicaçào serâo determina-
das em cada acordo, bem como procedimentos de negociaçào para sua revisâo 
periôdica, a pedido de qualquer pafs-membro que se considère prejudicado; 

e) 	 A desgravaçâo poderâ realizar-se para os mesmos produtos ou subposiçôes tari-
fârias e com base em uma reduçào percentual referente aos gravâmes aplicados
à importaçâo originâria dos pafses nào participantes; 

/) Deverâo ter um prazo mfnimo de um ano de duraçào; e 
g) Poderâo conter, entre outras, normas especfficas em matéria de origem, clâu 

sulas de salvaguarda, restriçôes nâo-tarifârias, retirada de concessôes, renego-
ciaçâo de concessôes, denùncia, coordenaçào e harmonizaçâo de polfticas. No 
caso de que essas normas especfficas nâo tenham sido adotadas, serào levadas 
em conta as disposiçôes de alcance gérai que os pafses-membros estabeleçam
sobre as respectivas matérias. 
Artigo 10. Os acordos comerciais têm por finalidade exclusiva a promoçâo do 

comércio entre os pafses-membros, e estarâo sujeitos as normas especfficas que fo 
rem estabelecidas para esse efeito. 

Artigo 11. Os ajustes de complementacâo econômica têm por finalidade, 
entre outras, promover o màximo aproveitamento dos fatores da produçâo, esti-
mular a complementacâo econômica, assegurar condiçôes equitativas de concorrên-
cia, facilitar o acesso dos produtos ao mercado internacional e impulsar o desenvol-
vimento equilibrado e harmônico dos pafses-membros. 

Vol. 1329,1-22309 



1983 244_____United Nations — Treaty Series • Nations Unies — Recueil des Traités 

Estes ajustes estarâo sujeitos as normas especificas que forem estabelecidas para 
esses efeitos. 

Artigo 12. Os acordos agropecuàrios têm por finalidade fomentar e regular o 
comércio agropecuàrio intra-regional. Devem contemplar elementos de flexibilidade 
que levem em conta as caracterfsticas sôcio-econômicas da produçâo dos paises par
ticipantes. Estes acordos poderâo referir-se a produtos especfficos ou a grupos de 
produtos e poderâo basear-se em concessôes temporàrias, estacionais, por quotas ou 
mistas ou em contratos entre organismes estatais ou paraestatais. Estarâo sujeitos as 
normas especificas que forem estabelecidas para esses efeitos. 

Artigo 13. Os acordos de promoçâo do comércio referir-se-âo a matérias nâo-
tarifarias e tenderâo a promover as correntes intra-regionais de comércio. Estarâo 
sujeitos as normas especificas que forem estabelecidas para esses efeitos. 

Artigo 14. Os paises-membros poderâo estabelecer, através das regulamen-
taçôes correspondentes, normas especificas para a celebraçâo de outras modalidades 
de acordos de alcance parcial. 

Para esse efeito, levarâo em conta, entre outras matérias, a cooperaçâo cien-
ti'fica e tecnolôgica, a promoçâo do turismo e a preservaçâo do meio ambiente. 

CApfimo m. SISTEMA DE APOIO AOS PAISES DE MENOR 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO RELATIVO
 

Artigo 15. Os paises-membros estabelecerâo condiçôes favoràveis para a par-
ticipaçâo dos paises de menor desenvolvimento econômico relative no processo de 
integraçâo ecpnômica, baseando-se nos principios de nâo reciprocidade e da coope
raçâo comunitària. 

Artigo 16. Com o propôsito de assegurar-lhes um tratamento preferencial
efetivo, os paises-membros estabelecerâo a abertura dos mercados, bem como con-
certarâo programas e outras modalidades especificas de cooperaçâo. 

Artigo 17. As açôes em favor dos paises de menor desenvolvimento eco 
nômico relative serâo concretizadas através de acordos de alcance regional e acordos 
de alcance parcial. 

A fim de assegurar a eficâcia de tais acordos, os paises-membros deyerâo forma-
lizar normas negociadas, vinculadas à preservaçâo das preferências, à eliminaçào das 
restriçôes nâo-tarifarias e à aplicaçâo de clâusulas de salvaguarda em casos justifica-
dos. 

Seçâo primeira. ACORDOS DE ALCANCE REGIONAL 
Artigo 18. Os paises-membros aprovarào para cada pais de menor desenvol 

vimento econômico relative listas negociadas de produtos, preferentemente in-
dustriais, originârios de cada pais de menor desenvolvimento econômico relative, 
para os quais sera acordada, sem reciprocidade, a eliminaçào total de gravâmes
aduaneiros e demais restriçôes por parte de todos os demais paises da Associaçào. 

Os paises-membros estabelecerâo os procedimentos necessaries para alcançar a 
ampliaçâo progressiva das respectivas listas de abertura, podendo realizar as nego-
ciaçôes correspondentes quando o julguem conveniente. 
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Procurarâo, outrossim, estabelecer mécanismes eficazes de compensaçâo para 
os efeitos négatives que incidam sobre o comércio intra-regional dos paises medite-
rrâneos de menor desenvolvimento econômico relative. 

Seçâo segunda. ACORDOS DE ALCANCE PARCIAL 
Artigo 19. Os acordos de alcance parcial que os paises de menor desenvol 

vimento econômico relative negociem com os demais pafses-membros ajustar-se-âo, 
no que for pertinente, as disposiçôes previstas nos artigos 89 e 99 do présente
Tratado. 

Artigo 20. A fun de promover uma efetiva cooperaçào coletiva em favor dos 
pafses de menor desenvolvimento econômico relative, os pafses-membros nego-
ciarâo, com cada um deles, Programas Especiais de Cooperaçào. 

Artigo 21. Os pai'ses-membros poderâo estabelecer programas e açôes de 
cooperaçào nas areas de pre-inversào, financiamento e tecnologia, destinados funda-
mentalmente a prestar apoio aos paises de menor desenvolvimento econômico 
relativo e, entre eles, especialmente aos pafses mediterrâneos, para facilitar o apro-
veitamento das desgravaçôes tarifarias. 

Artigo 22. Sem prejuizo do disposto nos artigos précédentes, poderâo ser 
estabelecidos, no âmbito dos tratamentos em favor dos paises de menor desenvolvi 
mento econômico relativo, açôes de cooperaçào coletiva e parcial que contemplem
mecanismos eficazes, destinados a compensar a situaçâo desvantajosa com que a 
Bolivia e o Paraguai se defrontam em virtude de sua rnediterraneidade. 

Sempre que, na preferência tarifària régional, a que se réfère o artigo 59 do pré
sente Tratado, sejam adotados critérios de gradualidade no tempo, procurar-se-à 
preservar as margens outorgadas em favor dos paises mediterrâneos, através de des 
gravaçôes acumulativas. 

Procurar-se-à, outrossim, estabelecer formulas de compensaçâo, tanto na prefe
rência tarifària régional, quando esta seja aprofundada, como nos acordos de al 
cance regional e parcial. 

Artigo 23. Os paises-membros procurarâo outorgar facilidades para o estabe-
lecimento, em seus territôrios, de zonas, depôsitos ou portos francos e outras facili 
dades administrativas de transite internacional, em favor dos paises mediterrâneos. 

CApfTULO iv. CONVERGÊNCIA E COOPERAÇÀO COM OUTROS PAÏSES 

E AREAS DE INTEGRAÇÂO ECONÔMICA DA AMERICA LATINA
 

Artigo 24. Os paises-membros poderâo estabelecer régimes de associaçâo ou 
de vinculaçâo multilatéral que propiciem a convergência com outros paises e areas de 
integraçâo econômica da America Latina, incluindo a possibilidade de acordar com 
esses pafses ou areas o estabelecimento de uma preferência tarifària latino-
americana. 

Os paises-membros regulamentarâo oportunamente as caracteristicas que esses 
régimes deverâo ter. 

Artigo 25. Os paises-membros poderâo, outrossim, celebrar acordos de 
alcance parcial com outros paises e areas de integraçâo econômica da America 
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Latina, de acordo com as diversas modalidades previstas na seçâo terceira do capi-
tulo II do présente Tratado e nos termes das respectivas disposiçôes regulamentares. 

Sem prejuizo do que precede, estes acordos estarâo sujeitos as seguintes normas: 
a) 	 As concessôes que os paises-membros participantes outorguem nào serâo exten-

sivas aos demais pafses-membros, salvo aos pafses de menor desenvolvimento 
econômico relative; 

b) 	 Quando um pafs-membro inclua produtos jâ negociados em acordos parciais 
com outros pafses-membros, as concessôes que outorgue poderâo ser superiores 
as acordadas com aqueles, caso em que serâo realizadas consultas com os pafses-
membros afetados, a fim de que sejam encontradas soluçôes mutuamente sa-
tisfatôrias, salvo se, nos respectivos acordos parciais, tenham sido pactuadas
clàusulas de extensâo automàtica ou de renûncia as preferências inclufdas nos 
acordos parciais a que se réfère o présente artigo; e 

c) 	 Deverâo ser apreciados multilateralmente pelos pafses-membros no Comité de 
Représentantes, a fim de que o alcance dos acordos pactuados seja conhecido e a 
participaçâo de outros pafses-membros nos mesmos seja facilitada. 

CAPÎTULO v. COOPERAÇÂO COM OUTRAS AREAS 

DE INTEGRAÇÂO ECONÔMICA
 

Artigo 26. Os pafses-membros realizarâo as açôes necessârias para estabelecer 
e desenvolver vfnculos de solidariedade e cooperaçâo corn outras areas de integraçâo
fora da America Latina, através da participaçâo da Associaçâo nos programas que
forem realizados a nfvel internacional em matéria de cooperaçâo horizontal, em exe-
cuçâo dos princfpios normatives e compromisses assumidos no contexte da Decla-
raçâo e Plane de Açâo para a obtençâo de uma Nova Ordem Econômica Interna 
cional e da Carta dos Direitos e Deveres Econômicos dos Estados. 

O Comité adotarâ as medidas adequadas para facilitar o cumprimento dos obje-
tivos assinalados. 

Artigo 27. Os pafses-membros poderâo, outrossim, celebrar acordos de 
alcance parcial com outros pafses em desenvolvimento ou respectivas areas de inte 
graçâo econômica fora da America Latina, de acordo com as diversas modalidades 
previstas na seçâo terceira do capftulo II do présente Tratado e nos termes das res 
pectivas disposiçôes regulamentares. 

Sem prejufzo do que precede, estes acordos estarâo sujeitos as seguintes normas: 
a) As concessôes que outorguem os pafses-membros que deles participem nâo 

serâo extensivas aos demais pafses-membros, salvo aos pafses de menor desen 
volvimento econômico relative; 

b) Quando forem inclufdos produtos jà negociados com outros pafses-membros 
em acordos de alcance parcial, as concessôes que se outorguem nâo poderâo ser 
superiores as acordadas com aqueles e, se o forem, serâo estendidas automatica-
mente a esses pafses; e 

c) Deverà ser declarada sua compatibilidade corn os compromisses contrafdos pe
los pafses-membros no âmbito do présente Tratado e de acordo com os incisos a) 
e b) do présente artigo. 
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CAPfTULO vi. ORGANIZAÇÂO INSTITUCIONAL 
Artigo 28. Sâo ôrgàos politicos da Associaçâo: 

a) O Conselho de Ministres das Relaçôes Exteriores (denominado, neste Tratado,
"Conselho"); 

b) A Conferência de Avaliaçâo e Convergência (denominada, neste Tratado,
"Conferência"); e 

c) O Comité de Représentantes (denominado, neste Tratado, "Comité"). 

Artigo 29. O ôrgào técnico da Associaçâo é a Secretaria-Geral (denominada, 
neste Tratado, "Secretaria"). 

Artigo 30. O Conselho é o ôrgâo supremo da Associaçâo e adotarà as decisôes 
que correspondam à conduçào poh'tica superior do processo de integraçâo eco-
nômica. 

O Conselho terâ as seguintes atribuiçôes: 
a) Ditar normas gérais tendentes ao melhor cumprimento dos objetivos da Asso 

ciaçâo, bem como ao desenvolvimento harmônico do processo de integraçâo; 
b) Examinar o resultado das tarefas realizadas pela Associaçâo; 
c) Adotar medidas corretivas de alcance multilatéral, de acordo com as recomen-

daçôes adotadas pela Conferência nos termes do artigo 33, inciso a), do pré 
sente Tratado; 

d) Estabelecer as diretrizes as quais os demais ôrgàos da Associaçâo deverào ajus-
tar seus trabalhos; 

e) Fixar as normas bâsicas que regulem as relaçôes da Associaçâo com outras asso-
ciaçôes regionais, organismos ou entidades internacionais; 

f) 	 Revisar e atualizar as normas bâsicas que regulem os acordos de convergência e 
cooperaçâo com outros pafses em desenvolvimento e as respectivas areas de inte 
graçâo econômica; 

g) 	 Tomar conhecimento dos assuntos que Ihe tenham sido elevados pelos outros 
ôrgàos politicos e resolvê-los; 

h) 	 Delegar aos demais ôrgàos politicos a faculdade de tomar decisôes em matérias 
especfficas, destinadas a permitir o melhor cumprimento dos objetivos da Asso 
ciaçâo; 

/) Aceitar a adesâo de novos pafses-membros;
 
j) Acordar emendas e acréscimos ao Tratado, nos termes do artigo 61;
 
k) Designar o Secretârio-Geral; e
 
/) Estabelecer seu prôprio Regulamento.
 

Artigo 31. O Conselho sera constituido pelos Ministres das Relaçôes Exterio 
res dos paises-membros. Nâo obstante, quando, em algum pais-membro, a compe-
tência dos assuntos de integraçâo estiver atribuida a um Ministre ou Secretârio de 
Estado distinto do Ministre das Relaçôes Exteriores, o pais-membro poderâ estar 
representado no Conselho, com plenos poderes, pelo Ministre ou pelo Secretârio res 
pective. 

Artigo 32. O Conselho celebrarà sessôes e tomarà decisôes com a presença da 
totalidade dos pafses-membros. 

O Conselho celebrarà reuniôes per convocaçâo do Comité. 

Vol. 1329,1-22309 



248 United Nations — Treaty Series • Nations Unies — Recueil des Traités 1983 

Artigo 33. A Conferência terâ as seguintes atribuiçôes: 
a) Examinar o funcionamento do processo de integraçào em todos os seus aspectos 

e a convergência dos acordos de alcance parcial, através de sua multilaterali-
zaçâo progress!va, bem como recomendar ao Conselho a adoçâo de medidas 
corretivas de alcance multilatéral; 

b) Promover açôes de maior alcance em matéria de integraçào econômica; 
c) Efetuar revisôes periôdicas da aplicaçâo dos tratamentos diferenciais, que levem 

em consideraçào nâo somente a evoluçào da estrutura econômica dos pafses e, 
por conseguinte, seu grau de desenvolvimento, mas também o aproveitamento
efetivo, pelos pafses beneficiârios, do tratamento diferencial aplicado, bem 
como dos procedimentos que procurem o aperfeiçoamento na aplicaçâo desses 
tratamentos; 

d) Avaliar os resultados do sistema de apoio aos pafses de menor desenvolvimento 
econômico relativo e adotar medidas para sua aplicaçâo mais efetiva; 

e) Realizar as negociaçôes multilaterais para o estabelecimento e aprofundamento
da preferência tarifâria régional; 

f) 	 Propiciar a negociaçâo e celebraçào de acordos de alcance régional dos quais
participem todos os pafses-membros e que se refiram a qualquer matéria objeto
do présente Tratado, conforme ao disposto no artigo 69; 

g) Cumprir com as tarefas que Ihe encomende o Conselho; 
h) Encarregar à Secretaria os estudos que estime convenientes; e 
/) Aprovar seu prôprio Regulamento. 

Artigo 34. A Conferência sera integrada por Plenipotenciârios dos pafses-
membros. 

A Conferência reunir-se-à cada très anos em sessào ordinâria, por convocaçào
do Comité, e em forma exraordinâria, nas demais oportunidades em que este a con 
voque, a fini de tratar assuntos especfficos de sua competência. 

A Conferência realizarâ sessôes e tomarâ decisôes com a presença de todos os 
pafses-membros. 

Artigo 35. O Comité é o Ôrgào permanente da Associaçâo e terâ as seguintes
atribuiçôes e obrigaçôes: 
a) 	 Promover a celebraçào de acordos de alcance régional, nos termes do artigo 6? 

do présente Tratado e, com essa finalidade, convocar reuniôes governamentais,
pelo menos uma vez por ano, com o propôsito de: 

i) Dar continuidade as atividades do novo processo de integraçào; 
i) Avaliar e orientar o funcionamento do processo; 

iii) Analisar e promover medidas para a obtençâo de mécanismes mais avan-
çados de integraçào; e 

iv) Empreender negociaçôes setoriais ou multissetoriais com a participaçâo de 
todos os pafses-membros, para a celebraçào de acordos de alcance 
régional que se refiram basicamente a desgravaçôes tarifarias; 

b) Adotar as medidas necessârias para a execuçào do présente Tratado e de todas 
as suas normas complementares; 

c) Regulamentar o présente Tratado; 
d) Cumprir com as tarefas que o Conselho e a Conferência Ihe encomendem; 
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é) Aprovar o programa anual de trabalhos da Associaçâo e seu orçamento anual;
 
f) Fixar as contribuiçôes dos paises-membros ao orçamento da Associaçâo;
 
g) Aprovar, por proposta do Secretàrio-Geral, a estrutura da Secretaria;
 
h) Convocar o Conselho e a Conferência;
 
/) Representar a Associaçâo ante terceiros pafses;
 
J) Encomendar estudos à Secretaria;
 
k) Formular recomendaçôes ao Conselho e à Conferência;
 
/) Apresentar relatôrios ao Conselho sobre suas atividades;
 
ni) Propor formulas para resolver as questôes apresentadas pelos pai'ses-membros,


quando for alegada a inobservância de algumas das normas ou princfpios do 
présente Tratado; 

ri) Apreciar multilateralmente os acordos parciais que celebrem os paises nos ter-
mos do artigo 25 do présente Tratado; 

«') Declarar a compatibilidade dos acordos parciais que forem celebrados pelos
pafses-membros nos termos do artigo 27 do présente Tratado; 

o) Criar ôrgâos auxiliares; 
p) Aprovar seu prôprio Regulamento; e 
q) Atender aos assuntos de interesse comum que nâo sejam da competência dos 

outres ôrgâos da Associaçâo. 

Artigo 36. O Comité sera constituido por um Représentante Permanente de 
cada pafs-membro com direito a um voto. 

Cad a Représentante Permanente terâ um Suplente. 
Artigo 37. O Comité realizarâ sessôes e adotarâ resoluçôes com a presença de 

Représentantes de dois terços dos pai's-membros. 
Artigo 38. A Secretaria sera dirigida por um Secretârio-Geral e sera composta 

por pessoal técnico e administrative. 
O Secretârio-Geral exercera seu cargo por um période de très anos e poderâ ser 

reeleito por outro pen'odo igual. 
O Secretârio-Geral exercera suas funçôes junto a todos os ôrgâos politicos da 

Associaçâo. 
A Secretaria terâ as seguintes funçôes e atribuiçôes: 

a) 	 Formular, através do Comité, propostas aos ôrgâos compétentes da Asso 
ciaçâo, orientadas à melhor consecuçâo dos objetivos e ao cumprimento das 
funçôes da Associaçâo; 

b) 	 Realizar os estudos necessàrios para o cumprimento de suas funçôes técnicas e 
os que Ihe forem encomendados pelo Conselho, pela Conferência e pelo Co 
mité, bem como desenvolver as demais atividades previstas no programa anual 
de trabalhos; 

c) 	 Realizar estudos e gestôes destinadas a proper aos pafses-membros, através de 
suas Representaçôes Permanentes, a celebraçâo de acordos previstos pelo pré
sente Tratado, em conformidade com as orientaçôes fixadas pelo Conselho e 
pela Conferência; 

d) 	 Representar a Associaçâo ante organismes e entidades internacionais de carâter 
econômico, com o propôsito de tratar assuntos de interesse comum; 
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é) Administrât o patrimônio da Associaçâo e representà-la, para esse efeito, em 
atos e centrâtes de direito pûblico e privado;

f) Solicitar o assessoramento técnico e a colaboraçâo de pessoas e de organismes
nacionais e internacionais; 

g) Proper ao Comité a criaçâo de ôrgàos auxiliares; 
h) Processar e fornecer aos paises-membros, em forma sistemâtica e atualizada, as 

informaçôes estatisticas e sobre régimes de regulaçào do comércio exterior dos 
pai'ses-membros, que facilitem a preparacâo e realizaçào de negociacôes no âm-
bito dos diverses mécanismes da Associaçâo e o posterior aproveitamento das 
respectivas concessôes; 

/) 	 Analisar, por iniciativa prôpria, para todos os paises, ou a pedido do Comité, o 
cumprimento dos compromisses acordados e avaliar as disposiçôes legais dos 
paises-membros que alterem, direta ou indiretamente, as concessôes pactuadas; 

j) 	 Convocar as reuniôes dos ôrgàos auxiliares nâo governamentais e coordenar 
seu funcionamento; 

k) 	 Realizar avaliaçôes periôdicas do andamento do processo de integraçâo e 
acompanhar permanentemente as atividades empreendidas pela Associaçâo,
bem como os compromissos dos acordos alcançados em seu âmbito; 

/) 	 Organizar e colocar em funcionamento uma Unidade de Promoçâo Econômica 
para os paises de menor desenvolvimento econômico relative e realizar gestôes 
para a obtençâo de recursos técnicos e financeiros, bem como estudos e projetés 
para o cumprimento do programa de promoçâo. Elaborar, outrossim, um rela-
tôrio anual sobre o aproveitamento do sistema de apoio aos paises de menor 
desenvolvimento econômico relative; 

m) Preparar o orçamento de despesas da Associaçâo, para sua aprovaçâo pelo
Comité, bem como as ulteriores reformas necessàrias; 

n) Preparar e apresentar ao Comité os projetos de programas anuais de trabalho; 
«') Contratar, admitir e prescindir do pessoal técnico e administrative, de acordo 

com as normas que regulamentem sua estrutura; 
o) Cumprir com o solicitado por qualquer ôrgâo politico da Associaçâo; e 
p) Apresentar anualmente ao Comité um relatôrio sobre os resultados da apli-

caçâo do présente Tratado e das disposiçôes juridicas que dele derivem. 

Artigo 39. O Secretârio-Geral sera eleito pelo Conselho. 
Artigo 40. No desempenho de suas funçôes, o titular do ôrgâo técnico e o pes

soal técnico e administrative nào solicitarâo nem receberâo instrucçôes de nenhum 
Governo nem de entidades nacionais ou internacionais. Abster-se-âo de qualquer ati-
tude incompativel com sua qualidade de funcionârios internacionais. 

Artigo 4L Os paises-membros comprometem-se a respeitar o caràter interna-
cional das funçôes do Secretârio-Geral e do pessoal da Secretaria ou de seus peritos e 
consultores contratados, e a abster-se de exercer sobre eles qualquer influência no 
desempenho de suas funçôes. 

Artigo 42. Serâo estabelecidos ôrgâos auxiliares de consulta, assessoramento 
e apoio técnico. Um dos referidos ôrgâos sera integrado por funcionârios res-
ponsàveis pela politica de integraçâo dos paises-membros. 
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Serâo estabelecidos, outrossim, ôrgâos auxiliares de carâter consultivo, inte-
grados por représentantes dos diverses setores da atividade econômica de cada pafs-
membro. 

Artigo 43. O Conselho, a Conferência e o Comité adotarào suas decisôes com 
o voto afirmativo de dois terços dos pafses-membros. 

Excetuam-se desta norma gérai as decisôes sobre as seguintes matérias, que
serào aprovadas com os dois terços de votos afirmativos e sem que haja voto néga

tive:
 
a) Emendas ou acréscimos ao présente Tratado;
 
b) Adoçâo das decisôes que correspondait! à conduçâo poh'tica superior do pro-


cesso de integraçào; 
c) Adoçâo das decisôes que formalizem o resultado das negociaçôes multilaterais 

para o estabelecimento e o aprofundamento da preferência tarifâria régional; 
d) Adoçâo das decisôes encaminhadas à multilateralizaçâo, a ni'vel régional, dos 

acordos de alcance parcial; 
e) Aceitaçào de adesâo de novos pafses-membros; 
f) Regulamentaçào das normas do Tratado; 
g) Determinaçâo das percentagens de contribuiçôes dos paises-membros ao 

orçamento da Associaçâo; 
h) Adoçâo de medidas corretivas que surjam das avaliaçôes do andamento do pro-

cesso de integraçào; 
/) Autorizaçâo de um prazo menor de cinco anos, no que diz respeito a obrigaçôes 

em caso de denûncia do Tratado; 
j) Adoçâo das diretrizes as quais os ôrgâos da Associaçâo deverâo ajustar seus 

trabalhos; e 
k) 	 Fixaçâo das normas bâsicas que regulem as relaçôes da Associaçâo com outras 

associaçôes regionais, organismes, ou entidades internacionais. 
A abstençâo nâo significarâ voto négative. A ausência, no mémento da votaçào, 

sera interpretada como abstençâo. 
O Conselho podrâ eliminar temas desta lista de exceçôes, com a aprovaçâo de 

dois terços de votos afirmativos e sem que haja veto negative. 

CApfruLO vu. DISPOSICÔES GERAIS 

Artigo 44. As vantagens, favores, franquias, inmunidades e privilégies que os 
pafses-membros apliquem a produtos originârios de ou destinados a qualquer outre 
pafs-membro ou nâo, per decisôes ou acordos que nào estejam previstos no présente
Tratado ou no Acordo de Cartagena, serâo imediata e incondicionalmente estendi-
das aos clemais pafses-membros. 

Artigo 45. As vantagens, favores, franquias, imunidades e privilégies jà con-
cedidos ou que forem concedidos em virtude de convênios entre pafses-membros ou 
entre estes e terceiros pafses, a fim de facilitar o trâfico fronteiriço, regerâo exclu-
sivamente para os pafses que o subscrevam ou os tenham subscrito. 

Artigo 46. Em materia de impostes, taxas e outros gravâmes internes, os pro
dutos originârios do territôrio de um pafs-membro gozarào no territôrio dos demais 
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paises-membros de um tratamento nâo menos favorâvel do que o tratamento que se 
aplique a produtos similares nacionais. 

Os paises-membros adotarâo as providências que, em conformidade com suas 
respectivas Constituiçôes Nacionais, forem necessàrias para dar cumprimento à dis-
posiçào précédente. 

Artigo 47. Na caso de produtos incluidos na preferência tarifâria régional ou 
em acordos de alcance régional ou parcial, que nâo forem produzidos ou nâo se pro-
duzam em quantidades substanciais em su territôrio, cada pais-membro tratarâ de 
evitar que os tributos ou outras medidas internas, que se apliquem, acarretem a 
anulaçào ou reduçào de qualquer concessâo ou vantagem obtida por qualquer pais-
membro, como resultado das negociaçôes respectivas. 

Se um pais-membro se considerar prejudicado pelas medidas mencionadas no 
paràgrafo anterior, poderâ recorrer ao Comité com o propôsito de que seja exami-
nada a situaçâo apresentada e sejam formuladas as recomendaçôes que correspon-
dam. 

Artigo 48. Os capitais précédentes dos paises-membros da Associaçâo
gozarào no territôrio dos outros paises-membros de um tratamento nâo menos favo 
râvel do que o tratamento que se concède aos capitais provenientes de qualquer outro 
pais nâo membre, sem prejuizo do previsto nos acordos que os paises-membros pos-
sam celebrar nesta matéria, nos termes do présente Tratado. 

Artigo 49. Os paises-membros poderâo estabelecer normas complementares
de politica comercial que regulem, entre outras matérias, a aplicaçào de restriçôes
nâo-tarifârias, o régime de origem, a adoçâo de clâusulas de salvaguarda, os régimes
de fomento as exportaçôes e o trâfico fronteiriço. 

Artigo 50. Nenhuma disposiçâo do présente Tratado sera interpretada como 
impedimento à adoçâo e ao cumprimento de medidas destinadas à: 
a) Proteçâo da moral pûblica; 
b) Aplicaçào de leis e regulamentos de segurança; 
c) Regulaçâo das importaçôes ou exportaçôes de armas, muniçôes e outros ma 

terials de guerra e, em circunstâncias excepcionais, de todos os demais artigos
militares; 

d) Proteçâo da vida a saûde das pessoas, dos animais e dos végétais; 
ë) Imponaçâo e exportaçào de ouro e prata metâlicos; 
f) Proteçâo do patrimônio nacional de valor artistico, histôrico ou arqueolôgico; e 
g) Exportaçào, utilizaçâo e consume de materials nucleares, produtos radioativos 

ou qualquer outro material utilizàvel no desenvolvimento ou aproveitamento da 
energia nuclear. 

Artigo 51. Os produtos importados ou exportados per uni pais-membro
gozarào de liberdade de transite dentro do territôrio dos demais paises-membros e 
estarâo sujeitos exclusivamente ao pagamento das taxas normalmente aplicâveis à 
prestaçâo de services. 
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CAPÎTULO vm. PERSONALIDADE JURl'DICA, IMUNIDADES 

E PRIVILÉGIOS
 

Artigo 52. A Associaçâo gozarâ de compléta personalidade juridica e, em 
especial, de capacidade para: 
a) Contratar; 
6) Adquirir os bens môveis e imôveis indispensâveis à realizaçâo de seus objetivos e 

dispor dos mesmos; 
c) Demandar em juizo; e 
d) Conservât fundos em qualquer moeda e fazer as transferências necessàrias. 

Artigo 53. Os Représentantes e demais funcionàrios diplomâticos dos paises-
membros, acreditados junto à Associaçâo, bem como os funcionàrios e assessores in-
ternacionais da Associaçâo, gozarâo, no territôrio dos pafses-membros, das imuni-
dades e privilégies diplomâticos e outros, necessaries ao exercfcio de suas funçôes. 

Os paises-membros se comprometem a celebrar, no mais brève prazo possivel, 
um acordo destinado a regulamentar o disposto no parâgrafo anterior, no quai serâo 
definidos esses privilégies e imunidades. 

A Associaçâo celebrarâ um acordo com o Governo da Repûblica Oriental do 
Uruguai, a fim de precisar os privilégies e imunidades de que gozarâo a Associaçâo, 
seus ôrgâos e seus funcionàrios e assessores internacionais. 

Artigo 54. A personalidade juridica da Associaçâo Latino-Americana de Li 
vre Comércio, estabelecida pelo Tratado de Montevidéu, subscrito em 18 de feve-
reiro de 1960, continuarâ, para todos os efeitos, na Associaçâo Latino-Americana de 
Integraçâo. A partir, portante, do momento em que entre em vigor o présente
Tratado, caberâo à Associaçâo Latino-Americana de Integraçâo os direitos e obri-
gaçôes da Associaçâo Latino-Americana de Livre Comércio. 

CAPÏTULO ix. DISPOSIÇÔES FINAIS 

Artigo 55. O présente Tratado nâo poderà ser assinado com réservas, nem 
estas poderâo ser feitas per ocasiâo de sua ratificaçâo ou de adesâo ao mesmo. 

Artigo 56. O présente Tratado sera ratificado pelos pafses signatârios no mais 
curto prazo possivel. 

Artigo 57. O présente Tratado entrarâ em vigor trinta dias depois do depôsito
do terceiro instrumente de ratificaçâo, relativamente aos très primeiros pafses que o 
ratifiquem. Para os demais signatârios, entrarâ em vigor no trigésimo dia apôs o de 
pôsito do respective instrumente de ratificaçâo e na ordem em que forem deposita-
das as ratificaçôes. 

Os instrumentes de ratificaçâo sèrâo depositados junto ao Governo da Repû
blica Oriental do Uruguai, o quai comunicarâ a data de depôsito aos Governos dos 
Estados que tenham assinado o présente Tratado e dos que a ele tenham aderido. 

O Governo da Repûblica Oriental do Uruguai notificarâ ao Governo de cada um 
dos Estados signatârios a data da entrada em vigor do présente Tratado. 
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Artigo 58. Depois de sua entrada em vigor, o présente Tratado ficarâ aberto à 
adesâo dos pafses latino-americanos que assim o solicitem. A adesào sera aceita pelo
Conselho. 

O Tratado entrarâ em vigor para o pafs aderente trinta dfas apôs a data de sua 
admissâo. 

Os paises aderentes deverâo colocar em vigor, nessa data, os compromissos deri-
vados da preferência tarifâria régional e dos acordos de alcance régional que tenham 
sido celebrados até a data da adesâo. 

Artigo 59. As disposiçôes do présente Tratado nào afeterâo os direitos e obri-
gaçôes résultantes de convênios subscritos por qualquer pafs signatârio anterior-
mente à entrada em vigor deste Tratado. 

Artigo 60. As disposiçôes do présente Tratado nào afetarào os direitos e obri-
gaçôes résultantes de convênios subscritos por qualquer pafs signatârio no période
compreendido entre a sua assinatura e o momento da sua ratificaçâo. Para os pafses 
que aderirem posteriormente como membres da Associaçâo, as disposiçôes deste ar-
tigo se referem aos convênios subscritos anteriormente à sua incorporaçào. 

Cada pafs-membro tomarâ, nào obstante, as providências necessârias para har-
monizar as disposiçôes dos convênios vigentes com os objetivos do présente Tratado. 

Artigo 61. Os paises-membros poderào introduzir emendas ou adiçôes ao pré
sente Tratado, as quais deverâo ser formalizadas em protocoles que entrarào em 
vigor uma vez ratificados por todos os paises-membros e depositados os respectives
instrumentes, salvo se neles for estabelecido outre critério. 

Artigo 62. O présente Tratado terâ duraçâo indefinida. 
Artigo 63. O pafs-membro que desejar desligar-se do présente Tratado deve 

comunicar essa intençâo aos demais paises-membros em uma das sessôes do Comité,
efetuando a entrega formai do documento de denûncia junto ao referido ôrgâo, um 
ano apôs a realizaçâo da comunicaçâo. Formalizada a denûncia, cessarâo automa-
ticamente, para o Governo denunciante, os direitos e obrigaçôes correspondentes à 
sua condiçào de pafs-membro. 

Sem prejuizo do que precede, os direitos e obrigaçôes emergentes da preferência
tarifâria régional manterâo sua vigência pos mais 5 anos, salvo se na ocasiâo da de 
nûncia os paises-membros acordarem o contrario. Este prazo sera contado a partir
da data da formalizaçâo da denûncia. 

No que se réfère aos direitos e obrigaçôes emergentes de acordos de alcance ré 
gional e parcial, a situaçâo do pafs-membro denunciante deverâ ajustar-se as normas 
especfficas que tenham sido fixadas em cada acordo. Caso nào existam essas dispo
siçôes, sera aplicada a norma gérai do parâgrafo anterior do présente artigo. 

Artigo 64. O présente Tratado se denominarâ Tratado de Montevidéu 1980. 

CAPhmo x. DISPOSIÇÔES TRANSITÔRIAS 
Artigo 65. Até que todos os pafses signatârios tenham ratificado o présente

Tratado, a partir de sua entrada em vigor pela ratificaçâo dos très primeiros, serâo 
aplicadas aos pafses signatârios que ainda nào o tenham feito, tanto em suas relaçôes 
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reciprocas como rias relaçôes com os paises signatârios ratificantes, as disposiçôes da 
estructura judidica do Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro de 1960, no que co-
rresponder, e, em particular, as Resoluçôes adotadas na Reuniâo do Conselho de Mi- 
nistros da Associaçâo Latino-Americana de Livre Comércio, celebrada em 12 de 
agosto de 1980. 

Estas disposiçôes nâo continuarâo sendo aplicadas as relaçôes entre os paîses
signatârios que tenham ratificado o présente Tratado e aqueles que ainda nâo o ten-
ham feito, a partir de um ano de sua entrada em vigor. 

Artigo 66. Os ôrgâos da Associaçâo Latino-Americana de Livre Comércio,
estabelecidos pelo Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro de 1960, deixarâo de 
existir a partir da entrada em vigor do présente Tratado. 

Artigo 67. Os paises signatârios nâo ratificantes poderào participar nos ôr 
gâos da Associaçâo com voz e voto, se Ihes for possfvel ou de seu interesse, até a rati-
ficaçâo ou vencimento do prazo estabelecido pelo segundo parâgrafo do artigo 65. 

Artigo 68. Serâo aplicâveis aos paises signatârios que ratifiquem o présente
Tratado apôs a sua entrada em vigor, todas as disposiçôes que tenham sido apro-
vadas pelos ôrgâos da Associaçâo, até o momento da referida ratificaçâo. 

Artigo 69. As resoluçôes aprovadas pelo Conselho de Ministres da Asso 
ciaçâo Latino-Americana de Livre Comércio, em sua Reuniâo de 12 de agosto de 
1980, serào incorporadas ao ordenamento jurfdico do présente Tratado, uma vez que
este entre em vigor. 

FEITO na cidade de Montevidéu, aos doze dias do mes de agosto do ano de mil 
novecentos e oitenta, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo am-
bos os textos igualmente autênticos. O Governo da Repûblica Oriental do Uruguai 
sera o depositârio do présente Tratado en enviarâ copia devidamente autenticada do 
mesmo aos Governos dos demais paises signatârios e aderentes. 
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For el Gobierno de la Republica Argentina:
Pelo Governo da Republica Argentina: 

[Signed — Signé]
CARLOS WASHINGTON PASTOR 

Por el Gobierno de la Republica de Bolivia: 
Pelo Governo da Republica da Bolivia: 

[Signed — Signé] 
JAVIER CERRUTO CALDERÔN 

Por el Gobierno de la Republica Federativa del Brasil: 
Pelo Governo da Republica Federativa do Brasil: 

[Signed — Signé] 
RAMIRO SARAIVA GUERREIRO 

Por el Gobierno de la Republica de Colombia: 
Pelo Governo da Republica da Colombia: 

[Signed — Signé] 
DIEGO URIBE VARGAS 

Por el Gobierno de la Republica de Chile: 
Pelo Governo da Republica do Chile: 

[Signed — Signé]
RENÉ ROJAS GALDAMES 

Por el Gobierno de la Republica del Ecuador: 
Pelo Governo da Republica do Equador: 

[Signed — Signé]
GERMÂNICO SALGADO 

Por el Gobierno de los Estados Unidos Mexicanos: 
Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos: 

[Signed — Signé] 
JORGE DE LA VEGA DOMI'NGUEZ 

Por el Gobierno de la Republica del Paraguay:
Pelo Governo da Republica do Paraguai: 

[Signed — Signé] 
ALBERTO NOGUÉS 
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Por el Gobierno de la Republica del Peru: 
Pelo Governo da Republica do Peru: 

[Signed — Signé] 
JAVIER ARIAS STELLA 

Por el Gobierno de la Republica Oriental del Uruguay:
Pelo Governo da Republica Oriental do Uruguai: 

[Signed — Signé] 
ADOLFO FOLLE MARTINEZ 

Por el Gobierno de la Republica de Venezuela: 
Pelo Governo da Republica da Venezuela: 

[Signed— Signé] 
OSWALDO PAEZ PUMAR 
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